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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se pois chegou ao nosso conhecimento que o Parque Infantil da Praça
Anelton Alves Cunha encontra-se mal conservado, conforme fotos anexas, gerando insegurança e preocupação por
parte dos responsáveis pelas crianças que frequentam o local. 

Desta forma, o atendimento deste requerimento proporcionará melhor qualidade de vida, de lazer e bem estar
às crianças e responsáveis.

esta solicitação para que seja realizada manutenção e melhoria no Parque Infantil presente na Praça Anelton
Alves Cunha, bairro Jardim Ipanema, no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 09-06-2021

RUA OLGA PRESTES, JARDIM IPANEMA, 38.406-185, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: PRAÇA ANELTON ALVES DA CUNHA

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PRAÇA - PARQUE INFANTIL - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº 17498/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO
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Sala das Sessões, 9 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


